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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 219/2025

Assunto: Que dispõe  sobre  a  instituição  do  Programa Municipal  de  Prevenção  e
Apoio à Pessoa Idosa – Projeto Oricão, destinado à promoção de ações educativas,
de conscientização e de apoio à rede de proteção do idoso no Município de Ibitinga, e
dá outras providências.

Autoria: Vereadores CÉLIO ARISTÃO.

Relatoria: Vereadora Alliny Sartori

RELATÓRIO 
Vistos...
Trata-se de Projeto de Lei Ordinário de nº 219/2025, de autoria do Vereador CÉLIO
ARISTÃO, – que dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Prevenção e
Apoio à Pessoa Idosa – Projeto Oricão, destinado à promoção de ações educativas,
de conscientização e de apoio à rede de proteção do idoso no Município de Ibitinga, e
dá outras providências. Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e for-
mais da matéria submetida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do art.
106 do Regimento Interno.

I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei Ordinária nº 219/2025, de iniciativa parlamentar, tem por finalidade
instituir, no âmbito do Município de Ibitinga, o Programa Municipal de Prevenção e
Apoio à Pessoa Idosa – Projeto Oricão, voltado à promoção de ações de conscientiza-
ção, educação social, fortalecimento da rede de proteção ao idoso e difusão de direi-
tos previstos no Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003).
 A proposta prevê diretrizes gerais, incentiva parcerias e permite que o Poder Executi-
vo regulamente a lei de forma facultativa, sem impor estrutura administrativa, criação
de cargos, atribuições novas ou obrigações operacionais.

II – FUNDAMENTAÇÃO
1. Competência do município
Nos termos do art. 30, I e II, da Constituição Federal, cabe ao Município legislar sobre
assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual. 
A matéria também se insere na competência comum dos entes federativos para prote-
ção da pessoa idosa (arts. 23, II, e 230 da CF).
A matéria é de natureza social, voltada à proteção da pessoa idosa. 
Portanto, não há conflito normativo, nem usurpação de competência da União ou do
Estado. Trata-se de tema de interesse local, e o Município pode legislar supletivamen-
te.

2. Vício de iniciativa e separação de poderes
A análise da constitucionalidade formal exige examinar se o projeto invade ou não
competência privativa do Chefe do Poder Executivo.
O art. 61, §1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal, de aplicação simétrica aos mu-
nicípios, reserva ao Executivo a iniciativa de leis que tratem da estrutura administrati-
va, atribuições de órgãos e regime jurídico de servidores.
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Tema 917 da Repercussão Geral, firmou a
seguinte tese:
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Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie
despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus ór-
gãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da
Constituição Federal).
O projeto em análise não cria cargos, funções ou empregos públicos, não dispõe so-
bre remuneração de servidores, tampouco interfere na estrutura administrativa da Pre-
feitura.
Projetos legislativos que instituem programas sociais, direitos, diretrizes e políticas pú-
blicas abstratas são constitucionais, desde que não imponham obrigações de gestão
ao Executivo.
Nesse sentido:
Ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito do Município de Santo An-
dré impugnando a Lei nº 10.657/2023, de iniciativa parlamentar, que criou o "Programa
Habilidoso", o qual possui como objetivo promover a reinserção de idosos no mercado
de trabalho – Ausência, em linhas gerais, de vício de iniciativa, à luz da tese firmada
pelo E. STF no Tema nº 917 de Repercussão Geral – Matéria diretamente relativa ao
direito social previsto no art. 6º da Carta da República e ao dever comum preconizado
no art. 230, caput da Constituição Federal, desaguando, em última instância, nos prin-
cípios insculpidos nos art. 1º, III e 3º, I e IV da Carta Magna – Alinhamento, ademais,
com o Estatuto do Idoso – Precedentes do E. STF chancelando a constitucionalidade
de leis municipais de iniciativa parlamentar que prestigiam direitos sociais – Manuten-
ção, pois, das normas gerais e abstratas que delineiam o programa em tela – Existên-
cia, contudo, de expressões e dispositivos que afrontam o princípio da separação dos
Poderes, porquanto tolhem do Executivo a opção pela melhor forma de implementa-
ção da política pública proposta – Mácula também notada na fixação de prazo para re-
gulamentação da lei, na autorização para celebrar convênios, acordos de cooperação
e protocolos de intenção para consecução dos fins propostos e na autorização para
concessão de benefício fiscal – Pedido julgado parcialmente procedente.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2144748-91.2023.8.26.0000; Relator (a): Lucia-
na Bresciani; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A;
Data do Julgamento: 13/09/2023; Data de Registro: 20/09/2023)
Portanto, não há vício de iniciativa e não há afronta à separação dos poderes.

IV – CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica opina:
Pela constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 219/2025, que dispõe sobre a
instituição do Programa Municipal de Prevenção e Apoio à Pessoa Idosa – Projeto Ori-
cão, destinado à promoção de ações educativas, de conscientização e de apoio à rede
de proteção do idoso no Município de Ibitinga, e dá outras providências.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: Ante o exposto, depreende-se que a o Projeto
de Lei Ordinário de nº 219/2025 em análise, preenche os requisitos legais, regimentais
e constitucionais, podendo ter regular tramitação com a emenda, assim CONCLUO o
meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucionalidade.

Alliny Sartori 
RELATORA - Presidente da Comissão

PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão, aprovam e acolhem o relató-
rio, e votam unanimemente pela legalidade, regimentalidade e constitucionalidade do
Projeto de Lei Ordinário nº 219/2025.
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Ibitinga, 27 de novembro de 2025.

Marcos Mazo 
Vice-Presidente da Comissão 

Rafael Barata 
Secretária da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P
ág

. 3
/3

 -
 P

ar
ec

er
 C

C
LJ

R
 n

º 
10

4/
20

25
 a

o 
P

LO
 n

º 
21

9/
20

25
- 

R
ec

eb
id

o 
em

 0
1/

12
/2

02
5 

08
:4

9:
09

. E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LL
IN

Y
 F

E
R

N
A

N
D

A
 S

A
R

T
O

R
I P

A
D

A
LI

N
O

 R
O

G
E

R
IO

 e
 o

ut
ro

s

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B7A0-0ED1-1801-339B


		2025-11-28T10:20:37+0000


		2025-11-28T18:12:11+0000


		2025-11-29T10:39:41+0000




